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DECRETO Nº 005, DE 18 DE MARÇO DE 2020.  
 

Regulamenta, no âmbito do Município de 
Carnaubais, Estado do Rio Grande do 
Norte, o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019, e dá outras 
providências.  

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS/RN, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
   
Considerando a situação de emergência de saúde pública de 
importância internacional declarada pela Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020;    
Considerando a rápida taxa de avanço do contágio do novo 
coronavírus (COVID-19), tanto internacional quanto 
nacionalmente; 
 
Considerando a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia em 
questão, a fim de proteger de forma adequada a saúde e a 
vida da população carnaubaense;  
   

Considerando a confirmação da presença do novo 
coronavírus (COVID-19) em território estadual;  
  
Considerando o Decreto Normativo Estadual nº 29.512, de 
13 de março de 2020, que dispõe sobre medidas 
temporárias de prevenção ao contágio pelo novo 
coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Executivo 
Estadual; o Decreto Normativo Estadual nº 29.513, de 13 de 
março de 2020, que regulamenta, no âmbito do Estado do 
Rio Grande do Norte, o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020 e o Decreto Normativo Estadual nº 
29.524, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre medidas 
temporárias para o enfrentamento da Situação de 
Emergência em Saúde Pública provocada pelo COVID-19.  
   
D E C R E T A:  
   
Art. 1º  Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município 
de Carnaubais Estado do Rio Grande do Norte, o disposto na 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19).    
Art. 2º  Para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional, decorrente 
do novo coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas as 
seguintes medidas de saúde para resposta à emergência de 
saúde pública:  
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I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:    
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;    
c) coleta de amostras clínicas;    
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou    
e) tratamentos médicos específicos;    
IV - estudo ou investigação epidemiológica;    
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
     
Art. 3º  A medida de isolamento objetiva a separação de 
pessoas sintomáticas ou assintomáticas, em investigação 
clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da 
infecção e transmissão local.  
   
§ 1º  A medida de isolamento somente poderá ser 
determinada por prescrição médica ou por recomendação 
do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo 
máximo de 14 (quatorze) dias, podendo se estender por até 
igual período, conforme resultado laboratorial que 
comprove o risco de transmissão.  
   
§ 2º  A medida de isolamento prescrita por ato médico 
deverá ser efetuada, preferencialmente, em domicílio, 
podendo ser feita em hospitais públicos ou privados, 
conforme recomendação médica, a depender do estado 
clínico do paciente.  
   
§ 3º  Não será indicada medida de isolamento quando o 
diagnóstico laboratorial for negativo para o SARSCOV-2, 
causador da COVID-19.  
   
§ 4º  A determinação da medida de isolamento por 
prescrição médica deverá ser acompanhada do termo de 
consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme 
modelo estabelecido no Anexo I da Portaria nº 356, de 11 de 
março de 2020, do Ministério da Saúde.  
   
§ 5º  A medida de isolamento por recomendação do agente 
de vigilância epidemiológica ocorrerá no curso da 
investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos 
de contactantes próximos a pessoas sintomáticas ou 
portadoras assintomáticas, e deverá ocorrer em domicílio.  
   
§ 6º  A medida de isolamento por recomendação será feita 
por meio de notificação expressa à pessoa contactante, 
devidamente fundamentada, observado o modelo previsto 
no Anexo II da Portaria nº 356, de 2020, do Ministério da 
Saúde.  
   
§ 7º  Fica estabelecido o isolamento domiciliar preventivo 
voluntário, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, a todos os 
viajantes assintomáticos que retornarem de localidades 
afetadas pela COVID-19, devendo ser procurado o serviço de 
saúde mais próximo (Unidade Básica de Saúde, Unidade de 
Pronto Atendimento ou Serviços de Urgência e Emergência), 
públicos ou privados, diante do surgimento de qualquer 
sintoma característico.  
   
Art. 4º  O descumprimento das medidas de isolamento e 

quarentena previstas neste Decreto acarretará a 
responsabilização civil e penal, nos termos previstos em lei.  
   
Parágrafo único.  Caberá ao médico ou agente de vigilância 
epidemiológica informar à autoridade policial e ao 
Ministério Público sobre o descumprimento de que trata 
o caput.  
   
Art. 5º  As medidas de realização compulsória no inciso III do 
art. 3º da Lei n° 13.979, de 2020, serão indicadas mediante 
ato médico ou por profissional de saúde.  
   
Parágrafo único.  Não depende de indicação médica ou de 
profissional de saúde as medidas previstas nas alíneas “c” e 
“d” do inciso III do art. 3º deste Decreto.  
   
Art. 6º  A medida de requisição de bens e serviços de 
pessoas naturais e jurídicas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19) será determinada 
pelo Secretário de Municipal da Saúde Pública, vedada a 
delegação, assegurado o direito à justa indenização.  
   
Art. 7º  A confirmação laboratorial da infecção pela COVID-
19 observará os procedimentos descritos na Portaria nº 356, 
de 2020, do Ministério da Saúde.  
   
Art. 8º  O Secretário Municipal da Saúde deverá acompanhar 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) previstas no art. 2º deste Decreto.  
   
Art. 9.  Para a aplicação das medidas de isolamento e 
quarentena deverão ser observados os protocolos clínicos 
do novo coronavírus (COVID-19) e as diretrizes estabelecidas 
no Plano Estadual de Contingência para Infecção Humana 
pelo COVID-19, disponível no sítio eletrônico da Secretaria 
de Estado da Saúde Pública (SESAP), com a finalidade de 
garantir a execução das medidas profiláticas e o tratamento 
necessário.  
   
Art. 10.  O encerramento da aplicação das medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19) fica condicionada 
à situação de Emergência de Saúde Pública de Importância 
Nacional, declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 
3 de fevereiro de 2020, no Ministério da Saúde.  
   
Art. 11.  Fica a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do 
art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
dispensada da licitação para a aquisição de bens, serviços e 
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.  
   
§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste 
artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, com base em ato publicado pelo 
Ministério da Saúde, observando-se, no que couber, as  
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disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
   
§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com 
fulcro neste Decreto devem ser imediatamente 
disponibilizadas no sítio oficial do Município de 
Carnaubais do Estado do Rio Grande do Norte, na rede 
mundial de computadores (internet), contendo, no que 
couber, além das informações previstas no art. 8º, § 3º, da 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal 
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo 
de contratação ou aquisição.  
   
Art. 12.  Fica autorizada a requisição de bens móveis e 
imóveis e de serviços de pessoas naturais e jurídicas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19), em favor do interesse da saúde pública, 
assegurado o direito à justa indenização.  
   
Art. 13.  Fica determinada a suspensão imediata de:  
   
I - eventos de massa;  
   
II - atividades de capacitação, de treinamento ou eventos 
coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da 
administração pública e de entidades de natureza privada 
que impliquem a aglomeração de mais de 100 (cem) 
pessoas;  
   
 III - Atividades escolares públicas municipais, em qualquer 
dos níveis e modalidades de educação.  
   
Art. 14.  Os serviços privados de saúde deverão garantir 
assistência aos seus usuários e seguir todas as 
recomendações da autoridade sanitária, de acordo com a 
legislação vigente e nos termos do Plano Estadual de 
Contingência para Infecção Humana pelo COVID-19.  
   
Art. 15.  Consideram-se como fases da pandemia por COVID-
19:  
   
I - Caso Importado: quando há presença de casos 
confirmados de pessoas que se infectaram em outro país;  
   
II - Transmissão local: quando ainda é possível relacionar o 
doente ao caso confirmado;  
   
III - Transmissão comunitária (sustentada): quando não é 
possível identificar o vínculo epidemiológico; a partir da 5º 
(quinta) geração de transmissão de caso; quando há a 
identificação de, pelo menos, um resultado positivo na 
vigilância sentinela de síndrome gripal; ou quando há 
identificação de, pelo menos, um caso internado por 
síndrome respiratória aguda grave.  
   
Art. 16.  Consideram-se eventos de massa (grandes eventos, 
eventos especiais, eventos de grande porte), para os fins do 
disposto neste Decreto, as atividades coletivas de natureza 
cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por 
tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo 

excepcional de pessoas, de origem nacional ou 
internacional, e que, segundo a avaliação das ameaças, das 
vulnerabilidades e dos riscos à saúde pública, exijam a 
atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão 
municipal, estadual e federal e requeiram o fornecimento de 
serviços especiais de saúde, públicos ou privados.  
   
Art. 17.  Fica autorizada a abertura de créditos 
extraordinários, em favor da Secretaria Municipal da Saúde, 
para o custeio das medidas previstas neste Decreto.  
   
Art. 19.  O Secretário Municipal de Saúde editará os atos 
complementares necessários à execução do disposto neste 
Decreto.  
  
Art. 20.  Os órgãos e as entidades da administração 
pública municipal direta e indireta deverão adotar, para fins 
de prevenção da transmissão do novo coronavírus (COVID-
19), as medidas determinadas neste Decreto.  
   
Art. 21.  Ficam suspensos, pelo prazo de 15 (quinze) dias:  
   
   
I - o atendimento presencial do público externo que puder 
ser prestado por meio eletrônico ou telefônico;  
   
II - as atividades de capacitação, de treinamento ou de 
eventos coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da 
administração pública municipal direta e indireta que 
impliquem a aglomeração de 100 (cem) ou mais pessoas;  
   
III - a participação, a serviço, de servidores ou de 
empregados públicos em eventos ou em viagens 
internacionais ou interestaduais.  
   
§ 1º  No âmbito dos gabinetes dos Secretários Municipais e 
dos Dirigentes Máximos de Entidade, compete aos 
respectivos titulares dispor sobre as restrições ao 
atendimento presencial do público externo.  
   
§ 2º  Eventuais exceções ao disposto nos incisos II e III deste 
artigo deverão ser autorizadas pelo Gabinete Civil do 
Município.  
   
Art. 22.  Os servidores e os empregados públicos que 
estiverem fora do território do Estado do Rio Grande do 
Norte ou do Município de Carnaubais/RN na data de 
publicação deste Decreto ou durante sua vigência deverão, 
antes de retornarem às atividades, informar à chefia 
imediata as localidades por onde tenham estado, 
apresentando os documentos comprobatórios da viagem.  
   
Parágrafo único.  A obrigação de comunicação de que trata 
o caput também se aplica aos servidores e aos empregados 
públicos que possuem contato ou convívio direto com caso 
suspeito ou confirmado de contaminação pelo novo 
coronavírus (COVID 19).  
   
Art. 23.  Aos servidores e aos empregados públicos que 
tenham regressado, nos últimos 14 (quatorze) dias contados 
da publicação deste Decreto ou que venham a regressar  
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durante sua vigência, de localidades em que há transmissão 
comunitária do novo coronavírus (COVID 19), conforme 
boletim epidemiológico da Secretaria de Estado da Saúde 
Pública (SESAP), bem como aqueles que tenham contato ou 
convívio direto com caso suspeito ou confirmado, deverão 
ser aplicadas as seguintes medidas:  
   
I - os que apresentem sintomas (sintomáticos) de 
contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19) deverão 
ser afastados do trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, 
pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias ou conforme 
determinação médica;  
   
II - os que não apresentem sintomas (assintomáticos) de 
contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19) deverão 
desempenhar, em domicílio, em regime excepcional de 
teletrabalho, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, a contar do 
retorno ao Estado, as funções determinadas pela chefia 
imediata, respeitadas as atribuições do cargo ou do 
emprego, vedada a sua participação em reuniões presenciais 
ou a realização de tarefas no âmbito da repartição pública.  
   
§ 1º  O desempenho das atividades do servidor ou do 
empregado público a que tenha sido aplicado o regime de 
trabalho de que trata o inciso II deste artigo dependerá do 
cumprimento das metas e dos níveis de produtividade 
estabelecidos pelo Secretário da Pasta ou pelo Dirigente 
Máximo da Entidade.  
   
§ 2º  Na hipótese do inciso II deste artigo, caso seja 
imprescindível a execução presencial das atribuições do 
cargo ou do emprego, haverá a dispensa da prestação de 
serviço, que será objeto de posterior compensação de 
jornada.  
   
§ 3º  Exaurido o período de quarentena, o retorno ao serviço 
dependerá de avaliação médica prévia que ateste a aptidão 
ao trabalho.  
   
§ 4º A avaliação médica que trata o § 3º poderá ser realizada 
por profissional da rede pública ou privada de saúde.  
   
Art. 24.  O disposto nos arts. 3º e 4º deste Decreto se 
estende, no que couber, a todo e qualquer agente público, 
remunerado ou não, que mantenha ou não vínculo com a 
administração pública municipal, bem como membro de 
colegiado, estagiário ou empregado de prestadoras de 
serviço, ficando vedada a participação em reuniões 
presenciais ou a realização de tarefas no âmbito da 
repartição pública.  
   
Art. 25.  Os gestores dos contratos de prestação de serviço 
deverão notificar as empresas contratadas para que, sob 
pena de responsabilização contratual em caso de omissão:  
   
I - adotem todos os meios necessários para o cumprimento 
das determinações constantes no art. 5º deste Decreto;  
   
II - conscientizem seus funcionários quanto aos riscos de 
contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19) e quanto à  

 
 
necessidade de reportarem a ocorrência dos sintomas.  
   
Art. 26.  Enquanto durar o estado de pandemia pelo novo 
coronavírus (COVID-19), ficam os Secretários Municipais e os 
Dirigentes Máximo de Entidade autorizados a liberarem os 
servidores e os empregados públicos para execução de suas 
atividades na modalidade de teletrabalho, resguardando-se 
que o número de pessoas em atividade presencial seja 
suficiente para a adequada prestação do serviço público.  
   
Parágrafo único.  Será priorizada a tramitação dos processos 
de teletrabalho de servidores e empregados públicos que:  
   
I - forem portadores de doenças respiratórias crônicas, 
devidamente comprovadas por atestado médico;  
   
II - estiverem gestantes;  
   
III - tiverem filho menor de 1 (um) ano;  
   
IV - forem maiores de 60 (sessenta) anos.  
   
Art. 27. De acordo com a situação epidemiológica do novo 
coronavírus (COVID 19) no contexto mundial e nacional fica 
facultada a suspensão de férias e licenças de servidores e 
empregados públicos de setores estratégicos para o 
enfrentamento da pandemia.  
 Art. 28.  Ficam suspensas as atividades escolares presenciais 
nas unidades da rede pública e privada de ensino, no âmbito 
do ensino infantil, fundamental, médio, superior, técnico e 
profissionalizante, pelo período inicial de 15 (quinze) dias.  
 § 1º: O prazo de duração da medida prevista 
no caput poderá ser estendido por períodos indeterminados, 
a ser avaliado pelo Comitê Governamental de Gestão da 
Emergência em Saúde Pública decorrente do Coronavírus 
(COVID-19), instituído pelo Decreto Estadual nº 29.521, de 
16 de março de 2020.  
   
§ 2º  Competirá à Secretaria Municipal de Educação a 
adoção das medidas indispensáveis à implementação da 
suspensão na rede pública de ensino e na consecução das 
posteriores medidas necessárias à compensação das horas 
aulas exigidas.  
  
 Art. 29.  Ficam suspensas as atividades coletivas, eventos de 
massa, shows, atividades desportivas e congêneres, com a 
presença de público superior a 100 (cem) pessoas, sejam 
públicos ou privados, ainda que previamente autorizados.  
  
Art. 30.  Em relação ao Cadastro Único, o mesmo passará a 
ser realizado através de agendamento telefônico ou e-mail, 
a ser disponibilizado pela SEMTHAS – Secretaria Municipal 
de Trabalho, Habitação e Assistência Social.  
   
Art.  31.  Recomenda à população para que não frequentem 
espaços em que hajam aglomeração de pessoas, com o fito 
de diminuir o contato e circulação de pessoas, a fim de 
mitigar as possibilidades do contágio pelo Coronavírus 
(COVID-19).  
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Art. 32. O desrespeito às determinações deste Decreto 
poderá configurar o crime previsto no artigo 268, do Código 
Penal, sem prejuízos da imposição de multa administrativa e 
da adoção das medidas judiciais pertinentes.  
  
Art. 33.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos enquanto durar a declaração 
de situação de Emergência de Saúde Pública de Importância 
Nacional, declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 
2020, no Ministério da Saúde. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2020 referente a 
tomada de preço n° 03/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e 
CPF 031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
CONSTRUTORA ALVES E AQUINO LTDA inscrita no CNPJ sob 
o N° 16.882.115/0001-97, com sede na Travessa Novo 
Horizonte, n°412, Centro – Afonso Bezerra/RN, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de Prestação de 
serviços de melhorias sanitárias domiciliares do município de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 8.666/93 e 
suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas 
contratuais. Com valor global de R$480.712,07 
(quatrocentos e oitenta mil setecentos e doze reais e sete 
centavos), valores estes que serão pagos de acordo com o 
fornecimento. A vigência do presente termo será de 180 dias 
a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 17 de Março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 

 
Pregão Presencial Nº PP 0004/2020  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO DE FROTA, COM IMPLANTAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE SOFTWARES DE CONTROLE.  
  
“T E R M O  DE  A D J U D I C A Ç Ã O”  
  
Legislação aplicada:   
Art. 38, VII, combinado com Art. 43, VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 de  

 
 
08.06.94.  
  
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo 
ato convocatório e vencidos os prazos para recursos 
administrativos, como preceitua disposições constantes da 
Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 e legislação complementar, de 
conformidade com o julgamento proferido pela Egrégia 
Comissão Permanente de Licitação e Deliberação desta 
Administração Superior, ADJUDICO o objeto da presente 
licitação às empresas nas condições a seguir:    
  
 831 - DUNAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
(30.248.766/0001-50)  
 
Ite
m  

Material/Serviço  Unid. 
medid
a  

Ma
rca
  

Quan
tidad
e  

Valor 
unitário 
(R$)  

Valor total 
(R$)  

1  2746 - Serviços de 
assessoria e consultoria 
em gestão de frota, 
visando o controle de 
abastecimento de 
combustíveis, pneus e 
manutenção preventiva 
e corretiva de veículos.  
com implantação, 
manutenção e 
gerenciamento de 
métodos e softwares de 
gestão e controle.  

MÊS    12   5.600,00
  

 67.200,00  

Total (R$):   67.200,00  

  
Carnaubais/RN, 12/03/2020  
  

Janaina Bezerra 
Pregoeira/Presidente da CPL 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
  
Após efetuar a competente análise, HOMOLOGO nesta data, 
para os devidos fins e direitos, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
PP 0004/2020, acatando sem ressalvas a conclusão final da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, e adjudicando a(s) 
proposta(s) vencedora(s) da Licitação acima mencionada 
ao(s) Licitante(s):  
  
Licitantes:  
  
<DUNAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 
30.248.766/0001-50, com o valor total de R$ 67.200,00  
  
R$ 67.200,00  
  
P U B L I Q U E  -  S E   
  
Carnaubais/RN, 12/03/2020  

 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA 

031.818.894-58 
PREFEITO 
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Pregão Presencial Nº PP 0004/2020 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO DE FROTA, COM IMPLANTAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE SOFTWARES DE CONTROLE. 
“T E R M O DE A D J U D I C A Ç Ã O” 
Legislação aplicada: 
· Art. 38, VII, combinado com Art. 43, VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 de 
08.06.94. 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo 
ato convocatório e vencidos os prazos para recursos 
administrativos, como preceitua disposições constantes da 
Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 e legislação complementar, de 
conformidade com o julgamento proferido pela Egrégia 
Comissão Permanente de Licitação e Deliberação desta 
Administração Superior, ADJUDICO o objeto da presente 
licitação às empresas nas condições a seguir: 
831 - DUNAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
(30.248.766/0001-50) 
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor 
unitário (R$) Valor total (R$) 
1 2746 - Serviços de assessoria e consultoria em gestão de 
frota, visando o controle de abastecimento de combustíveis, 
pneus e manutenção preventiva e corretiva de veículos. com 
implantação, manutenção e gerenciamento de métodos e 
softwares de gestão e controle. MÊS 12 5.600,00 67.200,00 
Total (R$): 67.200,00 
 
Carnaubais/RN, 12/03/2020 
 

Janaina Bezerra 
Pregoeira/Presidente da CPL 

 
 

SETIMO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2019 - REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019  
  
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e 
CPF 031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR e a 
empresa COMERCIAL DE PETROLEO M E M SANTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.630.311/0001-08, neste 
ato por seu Representante Legal, a Sra. Francisca Ires 
Mendonça Marques Santos, CPF 813.748.014-53, assinam o 
presente termo de apostilamento, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666/93 c/c Decreto nº 7.892/2013, mediante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
  
CLÁUSULA DO PRIMEIRA – DO PREÇO  
 

 
O preço unitário dos itens 01, 02, 03 da Ata de Registro de  
Preço passarão a ser os contidos na tabela abaixo:  
 

Item   Descrição  Valor R$  

01  DIESEL S-10  R$ 3,99  

02  DIESEL COMUM  R$3,82  

03  GASOLINA  R$4,83  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais cláusulas e condições da Ata original não alteradas 
pelo presente instrumento.  
  
Carnaubais/RN, 21 de JANEIRO de 2020.  
  

PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70  

 
COMERCIAL DE PETROLEO M E M SANTOS LTDA 

CNPJ 18.630.311/0001-08 
 
 

OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2019 - REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019  
  
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e 
CPF 031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR e a 
empresa COMERCIAL DE PETROLEO M E M SANTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.630.311/0001-08, neste 
ato por seu Representante Legal, a Sra. Francisca Ires 
Mendonça Marques Santos, CPF 813.748.014-53, assinam o 
presente termo de apostilamento, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666/93 c/c Decreto nº 7.892/2013, mediante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
  
CLÁUSULA DO PRIMEIRA – DO PREÇO  
O preço unitário dos itens 01, 02, 03 da Ata de Registro de 
Preço passarão a ser os contidos na tabela abaixo:  

Item   Descrição  Valor R$  

01  DIESEL S-10  R$ 3,99  

02  DIESEL COMUM  R$3,82  

03  GASOLINA  R$4,83  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais cláusulas e condições da Ata original não alteradas 
pelo presente instrumento.  
  
Carnaubais/RN, 04 de FEVEREIRO de 2020.  
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PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70  

 
COMERCIAL DE PETROLEO M E M SANTOS LTDA 

CNPJ 18.630.311/0001-08 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020 
 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais/RN 
O Prefeito do Município de Carnaubais/RN, no uso de suas 
atribuições legais, com base no permissivo constitucional do 
Art.37, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
considerando a Lei Municipal que estabelece normas para a 
contratação de pessoal por tempo determinado, resolve 
convocar os seguintes aprovados para que, entre os dias 18 
a 20/03 do corrente ano, entregue a documentação, 
concernente a assinatura do contrato, presente no edital n° 
01. 
Nº NOME SELETIVO PARA 
52º ANTONIA EMANUELA ALVES DE M. BOTEIRO PROFESSOR 
(A) DE EDUCAÇÃO BASICA 
53º MARIA ALDIONE DA SILVA PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO BASICA 
 
Carnaubais/RN, 18 de março de 2020. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO 

 
INEXIGIBILIDADE n. INEX 0013/2020. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em 
vista a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do 
Município, sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, 
art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Resolve RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. INEX 0013/2020, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as exigências do 
parágrafo único do Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, na contratação direta da empresa 
CESTA DE PRECOS - SOLUCOES TECNOLOGICAS E 
CAPACITACOES LTDA inscrita com CNPJ 26.776.175/0001-89, 
Situada na Avenida Prudente de Morais, 3857, Lagoa Nova, 
Natal/RN, a fim de oferecer licença de software anual, para 
auxiliar na realização das pesquisas mercadológicas 
Município de Carnaubais, ao preço global de R$ R$ 4.900,00 
(quatro mil e novecentos reais). 
 
Carnaubais/RN, 18/03/2020. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: INEX 0013/2020  
 

O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e, CONSIDERANDO o  
disposto no artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993;  
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993:  
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição em especial:  
III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato.  
§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.  
  
RESOLVE:  
  
- É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, haja vista estarem presentes todos 
os requisitos legais que permitem a presente decisão.  
- A presente despesa correrá à conta de sua classificação 
orçamentaria de acordo com a Lei Orçamentaria 
Anual vigente no exercício.  
- O presente Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado 
no Quadro de Avisos desta entidade, em cumprimento ao 
disposto Art. 26 da Lei nº 8.666/93.  
  
 287 - CESTA DE PRECOS - SOLUCOES TECNOLOGICAS E 
CAPACITACOES LTDA (26.776.175/0001-89)  
 
Ite
m  

Material/Serviço  Unid. 
medid
a  

Ma
rca
  

Quan
tidad
e  

Valor 
unitário 
(R$)  

Valor 
total 
(R$)  

1  3016 - 
CONTRATAÇÃO DE USO 
ANUAL DE SOFTWARE 
(PESQUISAS 
MERCADOLOGICAS  

SERV    12   408,33333
  

 4.900,00
  

Total (R$):   4.900,00
  

  
Carnaubais-RN, 18/03/2020.  

 
Janaina Bezerra 

Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
 

 


